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Relatório da Proposição
Indicação 393/2025

Autoria: Leandro Luy Peixoto (Leandro do
Nadar)

Gestão: 20ª Legislatura

Tipo de
Proposição:

Indicação Número/Ano: 393/2025

Sessão de
Apresentação:

--- Sessão de
Votação:

-

Ementa: O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o envio da presente
Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia à Secretaria de Obras,
Secretária de Agricultura e Codetran, solicitar o asfaltamento da rua Vinicius Gilberto Merlo e
reparo na placa de identificação da rua, no bairro Quilometro 12.
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16:58
Criada a Solicitação 84315/2025 de Indicação. Autoria: Leandro Luy Peixoto (Leandro do Nadar).

19/02/2025
17:01

Solicitação 84315/2025 enviada para a Secretaria Legislativa para validação.

21/02/2025
11:01

Solicitação validada como a Indicação 393/2025.

28/02/2025
09:38

Enviada para o Executivo em 28/02/2025

06/03/2025
14:32

Indicação 393/2025: a proposição foi arquivada.
Data do Arquivamento: 06/03/2025

20/03/2025
10:19

Registrado documento de resposta enviada em 20/03/2025, com a seguinte descrição para o
documento: "Resposta Indicação"

20/03/2025
10:31

Registrado documento de resposta enviada em 20/03/2025, com a seguinte descrição para o
documento: "Resposta Indicação"

26/03/2025
13:00

Removido documento de resposta enviada em 20/03/2025 com a seguinte descrição: "Resposta
Indicação"

26/03/2025
13:00

Removido documento de resposta enviada em 20/03/2025 com a seguinte descrição: "Resposta
Indicação"

08/04/2025
15:22

Registrado documento de resposta enviada em 08/04/2025, com a seguinte descrição para o
documento: "Ofício 262/2025"


